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SUMÁRIO Tendo em consideração os princípios e definições 
da Organização Mundial da Saúde e das Nações 
Unidas para a área da deficiência, reabilitação e da 
integração das pessoas portadoras de deficiência;

Atendendo que compete ao Estado criar os mecanis
mos legais para adopção de medidas destinadas a atin
gir aqueles objectivos;

Assim

ASSEMBLÉIA NACIONAL:

Lei n“122A7/2000:

Estabelece as Bases Gerais da Prevenção, Reabilitação e Intera
ção das pessoas portadoras de Deficiência.

CONSELHO DO MINISTROS:

Resolução n® 39/2000:

Homologando o relatório e a proposta da comissão encarregada 
de proceder à venda directa de 325 mil acções, corresponden
tes a 65% do capital social da ENACOL ,SARL.

A MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇÃO E INTEGRA- 
W ÇÃO SOCIAL E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS :

Portaria ni“15/2000:

Define a composição, organização e funcionamento dos Serviços 
Centrais de Base Territorial que constituem o Instituto Cabo- 
Verdiano de Menores (ICM):

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, JUVENTUDE 
E DESPORTO E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE:

Portaria n® 16/2000:

Fixa vagas para o curso de Agroeconomia e Desenvolvimento Ru
ral no Centro de Formação Agrária - INIDA.

)

Por mandato do povo, a Assembléia Nacional de
creta, nos termos da alínea b) do artigo 174“ da Consti
tuição o seguinte:

CAPITULO I

Disposições Gerais

Artigo 1“

(Objecto)

A presente lei estabelece as Bases Gerais da Preven
ção, Reabilitação e Integração das Pessoas Portadoras 
de Deficiência.

Artigo 2»

ASSEMBLÉIA NACIONAL (Âmbito)

As disposições da presente lei aplicam-se a todas as 
pessoas portadoras de deficiência.

Artigo 3®

(Princípios)

A implementação de uma política global a favor das 
pessoas portadoras de deficiências assenta nos seguin
tes princípos básicos:

Lei 122/V/2000
de 12 de Junho

Convindo definir os princípios referenciadores da polí
tica de prevenção e reabilitação, em ordem a assegurar às 
pessoas portadoras de deficiência, igualdade de direitos e 
oportunidades e uma participação plena na vida activa;
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a) Prevenir, reduzir ou eliminar a deficiência, impe
dir 0 seu agravamento e atenuar os seus efeitos;

h) Assegurar ao indivíduo uma participação ac
tiva na vida em sociedade;

c) Apoiar a pessoa portadora de deficiência no sen
tido de lhe garantir uma vida independente.

Artigo 4“

(Definições)

Para efeitos deste Diploma considera-se;

a) Pessoa portadora de deficiência - aquela que,
por motivo de anomalia,congênita ou adqui
rida, se encontra em situação de desvanta
gem para o exercício de actividades conside
radas normais em virtude da diminuição das 
suas capacidades físicas e intelectuais; •

b) Prevenção - conjunto de medidas tendentes a
evitar o aparecimento ou agravamento da 
deficiência e a reduzir ou eliminar os seus 
efeitos u consequências;

c) Reabilitação - processo global ou contínuo que
visa corrigir a deficiência e a conservar, a de
senvolver ou a restabelecer as aptidões e ca
pacidades da pessoa por forma a possibilitar 
a sua inserção ou reinserção, na vida social;

d) Integração - pressupõe uma plena e activa
participação da pessoa na vida social e eco
nômica e uma maior autonomia possível.

Artigo 7»

(Reabilitação Médica)

O processo de reabilitação médica compreende um 
diagnóstico preciso e precoce bem como um conjunto de 
tratamentos e de técnicas especializadas e devida
mente programada na perspectiva da prevenção e eli
minação ou redução da deficiência.

Artigo 8'

(ReabilitaçãoProfissional)

O processo de reabilitação profissional visa garantir 
à pessoa portadora de deficiência, o exercício de uma 
actividade profissional adequada às suas capacidades 
por forma a permitir a sua integração no mercado de 
trabalho.

CAPÍTULO III

Áreas de Intervenção

Artigo 9“ 

(Áreas)

Os processos de prevenção e reabilitação compreen
dem medidas diversificadas e complementares, abar
cando as áreas da saúde, da educação, da cultura, do 
desporto, do emprego e formação profissional, da pro
tecção social, da acessibilidade e de outras que visem 
favorecer a autonomia pessoal da pessoa portadora de 
deficiência.

Artigo 10“CAPITULO II
•>

(Saúde)Processos de Prevenção e Reabilitação

Artigo 5“

(Prevenção da deficiência)

As medidas de prevenção visam prevenir o apareci
mento ou agravamento da deficiência e das suas conse
quências, e poderão, designadamente compreender:

a) Planeamento familiar, cuidados pré, peri e pós-
natais e o aconselhamento genético;

b) Educação para a saúde, higiene e segurança no
trabalho e o acompanhamento do seu cum
primento na escola, a sua apropriação pela 
família e pela comunidade e a fiscalização da 
sua implementação nas empresas e demais 
instituições;

c) Acções de sensibilização junto às populações e
instituições sobre a problemática da deficiên
cia, motivando-as para atitudes que visem, 
entre outros, prevenir acidentes de trânsito, 
domésticos e desportivos.

Artigo 6°

(Reabilitação e Integração Social)

O processo de reabilitação e integração social com
preende designadamente o acompanhamento médico e 
psicossocial, orientação individual e profissional, forma
ção profissional e inserção do indivíduo na vida activa.

A intervenção no domínio da saúde integra todos os 
tratamentos e técnicas especializadas, disponíveis no 
país, tendentes a prevenir a deficiência, a reduzir ou 
eliminar as suas sequelas em ordem a restituir ao indi
víduo as capacidades físicas e mentãis.

Artigo 11“

(Educação)

1. A intervenção no sistema educativo visa proporcio
nar a progressiva integração dos portadores de defi
ciência no sistema ensino.

2. O Estado, em colaboraçao com outras instituições, 
promove o ensino especial.

Artigo 12“

(Emprego e Formação Profissional)

1. O Estado através de organismos competentes pro
move acções no domínio da orientação e formação pro
fissional dirigidas a pessoa portadora da deficiência, 
quer na perspectiva da sua integração no mercado de 
emprego quer noutras modalidades alternativas de tra
balho.

2. O Estado promove condições para desenvolver po
líticas de emprego que favoreçam a integração efectiva 
dos portadores de deficiência.
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Artigo 19°Artigo 13”

(Protecção)

O Estado, através de organismos competentes, pro
move a protecção da pessoa portadora de deficiência 
através de prestações da acção social traduzidas em 
equipamentos e serviços ou apoios pecuniários àqueles 
que se encontram em situação de carência econômica 
ou disfunção social.

(Relações com a sociedade civil)

1. O Estado estimula e sensibiliza a sociedade civil 
na assunção dos deveres de respeito e solidariedade 
para com os portadores de deficiência, em observância 
dos objectivos propostos pela présente lei.

2. O Estado incentiva o surgimento de organismos 
na sociedade civil que visem a integração de pessoas 
portadoras de deficiência em observância aos objecti
vos da presente lei.

Artigo 14”

(Cultura, Desporto e Recreio)

São desenvolvidas acções de natureza cultural, des
portiva e recreativa especialmente dirigidas à pessoa 
portadora de deficiência por forma a proporcionar-lhe 
bem-estar físico e mental, valorizando assim as suas 
-capacidades.

CAPITULO V

Disposições Finais

Artigo 15” Artigo 20”

(Acessibilidade e mobilidade) (Informação)

A acessibilidade visa eliminar as barreiras arquitec- 
tónicas e outras que dificultam a mobilidade, a autono
mia e a participação plena da pessoa portadora de defi
ciência na vida social.

O Estado providenciará para que sejam divulgadas 
informações sobre todos os aspectos da deficiência, pre
venção, reabilitação e integração da pessoa portadora 
de deficiência.CAPITULO IV

Artigo 21”Intervenção do Estado

Artigo 16”

(Intervenção do Estado)

1. O Estado define uma Política Nacional de Preven
ção e Reabilitação da pessoa portadora de deficiência, 
bem como planos integrados de acções sectoriais passí
veis de garantir o cumprimento das disposições deste 
diploma.

2. Ao Estado cabe promover, através dos organismos 
competentes, políticas sectoriais de prevenção de defi- 
ciência, reabilitação e a integração dos portadores de 
deficiência, em estreita articulação com a família e or
ganizações da sociedade civil, assegurando a necessá
ria coordenação das acções e intervenção das entidades 
públicas e privadas.

(Benefício fiscal)

O sistema fiscal consagrará benefícios fiscais aos 
portadores de deficiência nos termos que a lei fixar.

Artigo 22”

(regulamentação)

O Governo estabelece as condiçoes e as formalidades 
a observar na aplicação do presente diploma.

Artigo 23”

(Entrada em vigor)

A presente lei entra em vigor na data da sua pubbcação.
Artigo 17”

Aprovada em 31 de Março de 2000.(Parcerias)

O Presidente da Assembléia Nacional, Antônio do 
Espírito Santo Fonseca.

O Estado em estreita articulação com as Autarquias 
Locais e as associações públicas e privadas cria condi
ções e mecanismos que assegurem o bem-estar e a qua
lidade de vida das pessoas portadoras de deficiência fí
sica ou psíquica.

Promulgada em 1 de Junho de 2000.

Publique-se.Artigo 18”

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

(Apoio às famílias)

O Estado concede apoios pecuniários ou de outra na
tureza ãs famílias que tenham a seu cargo ou acolham 
pessoa portadora de deficiência por forma a facilitar a 
reabilitação e a integração sempre e quando o grau de 
deficiência exija da família maior dispêndio de tempo e 
recursos.

Assinada em 1 de Junho de 2000.

O Presidente da Assembléia Nacional, Antônio do 
Espírito Santo Fonsecaa.
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CONSELHO DE MINISTROS Manda o Governo de Cabo Verde, pelos Ministros do 
Emprego, Formação e Integração Social e das Finanças, 
o seguinte:

Resolução n- 39/2000 Artigo 10

(Objecto)de 12 de Junho

Ao abrigo dos artigos 1-, 8® e 12® do Decreto-Lei n® 
48/96, de 18 de Dezembro e do artigo 5® do Caderno de 
Encargos e,

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do ar
tigo 260® da Constituição, o Governo aprova a seguinte 
Resolução:

O presente diploma visa definir a composição, orga
nização e funcionamento dos Serviços Centrais de Base 
Territorial que constituem o Instituto Cabo-Verdiano 
de Menores (ICM).

Serviços Centrais, Estrutura e Competências

Artigo 2®Artigo 1"

(Unidades Orgânicas)(Objecto)

É homologado o relatório e a proposta da comissão en
carregada de proceder à venda directa de 325 mil ac
ções, correspondentes a 65% do capital social da Em
presa Nacional de Combustíveis ENACOL, SARL, 
sendo designadas para aquisição das acções as seguin
tes empresas: Sonangol U.E.E.- - Empresa Nacional de 
Combustíveis de Angola, 32,5% e Petrogal, S.A. 32,5%.

Artigo 2"

Os Serviço Centrais dispõem das seguintes unidades 
orgânicas:

a) Serviço de Protecção e Reinserção Social;

b) Serviços de Pesquisa, Cooperação e Formação;

c) Serviços Administrativos e Financeiros.

Artigo 13»
(Entrada em vigor)

(Competência do Serviço de Protecção e Reinserção Social)
A presente Resolução tem efeito retroactivo a 14 de 

Abril de 1997. Compete, nomeadamente, ao Serviço de Protecção e 
Reinserção Social:

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga.

Publique-se.

Primeiro-Ministro, Carlos Veiga

a) Garantir a articulação das actividades, no âm
bito da sua intervenção, desenvolvidas pelos 
serviços e equipamentos desconcentrados;

b) Promover, coordenar e supervisionar espaços 
de protecção às crianças e adolescentes em 
situação de risco;o§o

c) Combater, em estreita articulação com outras 
instituições que intervém no domínio da me- 
noridade, todas as situações de violação dos 
direitos da criança e do adolescente, criando 
mecanismos adequados para o seu atendi
mento e seguimento;

MINISTÉRIO DO EMPREGO, FORMAÇAO 
E INTEGRAÇÃO SOCIAL E MINISTÉRIO 

DAS FINANÇAS

Gabinetes
d) Elaborar e coordenar a execução de programas 

e projectos de protecção às crianças e adoles
centes em situação de risco pessoal e social, 
promovendo a cooperação interinstitucional 
e as sinergias da sociedade civil;

Portaria n® 15/2000

de 12 de Junho

O Estatuto do Instituto Cabo-Verdiano de Menores 
(ICM), aprovado pelo Decreto-Regulamentar n®l/2000, 
de 27 de Março, no seu artigo 5®, n® 2, remete para por- 
taria-conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas de Integração Social e das Finanças a defi
nição dos Serviços Centrais, dos Serviços de Base Ter
ritorial e os Equipamentos Sociais que constituem o 
ICM, bem como as respectivas competências;

Assim ao abrigo do n® 2 do artigo 5® do Estatuto do 
Instituto Cabo-Verdiano de Menores (ICM), aprovado 
pelo Decreto-Regulamentar n® 1/2000, de 27 de Março;

e) Promover, coordenar e supervisionar acções de 
prevenção, de sensibilização e mobilização 
sobre os direitos da criança e do adolescente;

f) Promover a criação de núcleos de intervenção
local, designadamente, grupos de interesses 
entre pais e encarregados de educação;

g) Acompanhar em articulação com os serviços
competentes os reclusos menores.
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a) Garantir a gestão provisional dos recursos hu
manos do ICM, através dos adequados in
strumentos;

b) Garantir a coordenação e a harmonzação da 
gestão administrativa do pessoal, assegu
rando o cumprimento do estatuto do pessoal 
e demais legislação aplicável;

c) Preparar e manter actualizado previsões finan
ceiras, tendo em conta a mobilização dós fun
dos necessários e optimização dos recursos 
financeiros à disposição do ICM no desenvol
vimento das suas actividades;

d) Preparar, de acordo com as directivas e as 
orientações superiores, os projectos de in
strumentos de gestão provisional e de docu
mentos de prestação de contas do ICM;

e) Assegurar o cumprimento das regras de execu
ção orçamentai definidas, tendo em atenção 
os orçamentos aprovados;

f) Elaborar o projecto do plano de contas do ICM, 
de acordo com as necessidades de informa
ção e de fiscalização do patrimônio e do cum
primento de obrigações fiscais e outras;

g) Assegurar que a preparação dos pedidos de de
sembolso, reembolso e pagamento seja 
conforme as normas dos organismos finan
ciadores, explicitadas nos acordos de conces
são de créditos ou noutras directivas;

h) Elaborar relatórios e outros documentos sobre 
a situação financeira do ICM;

Proceder periodicamente à verificação de 
contas para assegurar a integridade e a re
gularidade dos lançamentos efectuados;

j) Proceder aos pagamentos das importâncias de
correntes da liquidação de despesas próprias 
do ICM e de compromissos assumidos pelos 
seus serviços e coordenar a gestão dos seus 
fundo permanentes;

k) Assegurar a avaliação económico-financeira
dos projectos de investimento e desenvolvi
mento em que o ICM seja parte interessado;

l) Assegurar a articulação, em matéria de recur
sos humanos e contabilísticos com os servi
ços de base territorial.

Serviços e Equipamentos Sociais, Natureza 
e Competências

Arligo 7»

Dos Serviços de Base TerrUorial

1. Os Serviços de Base Territorial do ICM são delé-. 
gações que exercem nas respectivas áreas de jurisdição 
funções de direcção, coordenação e gestão de recursos e 
actividades, aglutinando atribuições de âmbito opera
tivo e instrumental dos serviços de apoio local e equi
pamentos sociais do ICM.

Artigo 4*’

(Competência do Serviço de Pesquisa, Cooperação 
e Formação)

Compete, nomeadamente, ao Serviço de Pesquisa e 
Formação:

a) Promover, desenvolver e apoiar a realização de
estudos sobre a situação da criança e adoles
cente em Cabo Verde e proceder ã sua divul
gação;

b) Contribuir, com esttidos e pareceres, para a
formulação, normatização e integração da le
gislação aplicável às crianças e adolescentes;

c) Propor,, organizar e supervisionar iniciativas
de formação para crianças e adolescentes no 
âmbito da intervenção do ICM;

d) Assegurar a consolidação e actualização dinâ
mica dos indicadores estatísticos emergentes 
das actividades desenvolvidas nos serviços e 
equipamentos desconcentrados;

e) Desenvolver esforços em articulação com insti
tuições que intervém na área laborai, entida
des empregadoras, educação e família, com 
vista à prevenção da entrada precoce das 
crianças e adolescentes no mundo laborai;

f) Propor as linhas orientadoras para a elabora
ção do plano de acção;

g) Promover protocolos de cooperação com orga
nismos públicos e privados, nacionais e in
ternacionais,nas questões ligadas à infância;

h) Identificar, propor e organizar acções de forma
ção destinadas aos técnicos afectos ao ICM, 
bem como aos agentes comunitários interve- 
nientes em matéria de promoção e defesa de 
direito da criança e adolescente;

i) Investigar permanentemente as causas de
abandono, maus tratos e violência contra as 
crianças e adolescentes;

j) Promover, em articulação com os demais servi
ços competentes, acções de formação e sensi
bilização destinadas às famílias que se en
contram em situação de violência doméstica.

Serviços Administrativos e Financeiros

Arligo 5"

(Função)

O Serviço Administrativo e Financeiro é o serviço de 
apoio técnico de apoio-administrativo que assegura a 
gestão dos assuntos comuns a todos os serviços do 
ICM, designadamente os relacionados com os recursos 
humanos, materiais, financeiros e patrimoniais.

Artigo 6"

(Competência)

Aos Serviços Administrativos e Financeiros compete, 
em especial:

i)
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2. As delegações integram a de São Vicente e Sal.

3. Compete designadamente aos Delegados:

a) Elaborar e propor anualmente o Plano de Acti-
vidades dos serviços e equipamentos sob a 
sua responsabilidade, atendendo às linhas 
de acção gerais do ICM;

b) Garantir o funcionamento e eficiência dos ser
viços e equipamentos, dirigir, acompanhar e 
controlar o desenvolvimento das actividades 
e elaborar o respectivo relatório;

c) Assegurar a gestão dos meios financeiros, ma
teriais e humanos que se encontram sob a 
sua dependência;

d) Fomentar e propor parcerias de âmbito regio
nal ou concelhio com vista à potenciação de 
esforços na acção a desenvolver na área da 
menoridade;

e) Desencadear mecanismos de mobilização da so
ciedade civil para a sua organzação e interven
ção sustentada no domínio da menoridade;

f) Identificar situações de incumprimento da le
gislação aplicável ãs crianças e aos adoles
centes, alertando as entidades competentes 
ou intervindo no sentido da sua resolução;

g) Executar os programas e os projectos superior
mente de acordo com as orientações e estra
tégias determinadas pelo ICM;

h) Encaminhar a s crianças e adolescentes em si
tuação de risco pessoal ou social para os ser
viços adequados;

i) Assegurar a difusão das campanhas informati
vas relativas ã problemática da menoridade 
a toda a a população alvo da sua área geo
gráfica;

j) Garantir o apoio técnico especializado na área
da menoridade ãs autoridades judiciais 
quando for solicitado;

k) Elaborar periodicamente estudos de conjun
tura da situação da criança e adolescente da 
sua área geográfica de actuação;

l) Estabelecer os contactos necessários para a
constituição de parcerias no desenvolvi
mento da sua actividades com entidades lo
cais, designadamente municípios e organiza
ções que actuem na área da menoridade;

m) Garantir, na sua área de cobertura, o atendi
mento, psicossocial das crianças e adolescen
tes que de tal, careçam;

n) O que demais lhe for cometido pelo Presidente.

4. As Delegações são dirigidas por um Delegado desi
gnado pelo Conseho Geral sob proposta do Presidente, 
de entre pessoas preferencialmente detentoras de for
mação superior e com perfil adequado.

5. Poderão ser criados, quando haver razões pondero- 
sas, outros serviços de base regional, por despacho- 
conjunto do membro do Governo que superintende, do 
Ministro das Finanças e do Ministro da Justiça e sob 
proposta do Presidente.

Artigo S"

(Entrada em vigor)

A presente Portaria entra em vigor no prazo de ses
senta dias a contar da sua publicação.

Gabinetes dos Ministros do Emprego, Formação e In
tegração Social e das Finanças, 14 de Fevereiro de 
2000. - Os Ministros, Orlanda dos Santos Ferreira - 
José Ulisses Correia e Silva.

-------- o§o---------

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
JUVENTUDE E DESPORTO E MINISTÉRIO 

DA AGRICULTURA, ALIMENTAÇÃO 
E AMBIENTE

.—
Portariai^atb7nete)n- 16/2000

de 12 de Junho

O Decreto-Lei n® 15/2000, de 13 de Março, que re
gula o regime de acesso e ingresso no ensino superior e 
privado, estabelece no seu artigo 5®, alínea a) que para 
os cursos das instituições de ensino superior público 
sujeitas a dupla tutela, as vagas são fixadas ia 
conjunta dos ministros da tutela.

Assim, nos termos do Decreto-lei n® 15/2000, de 13 
de Março e, *

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do ar
tigo 204® da Constituição, manda o Governo através 
dos Ministérios da Educação, Ciência, Juventude e 
Desporto e da Agricultura, Alimentação e Ambiente o 
seguinte:

Artigo Único

São fixadas 25 vagas para o curso de Agroeconomia e 
Desenvolvimento Rural no Centro de Formação Agrá
ria - INIDA.

Gabinete dos Ministros da Educação, Ciência, Ju
ventude e Desporto e da Agricultura, Alimentação e 
Ambiente, 5 de Junho de 2000. — Os Ministros, Antô
nio Joaquim Fernandes — José Antônio Pinto Mon
teiro.
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